COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI N°5.667, DE 2005

Dispde sobre a responsabilidade do
fornecedor na prestacdo de assisténcia
técnica durante o prazo de garantia de bens
duraveis.
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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 5.667, de 2005, apresentado pelo
nobre Deputado Ivo José, determina ser da responsabilidade do
estabelecimento comercial, onde o consumidor tenha feito a compra, o envio
de bem duravel, para a realizacdo de conserto, a assisténcia técnica. Durante
0 prazo de garantia do produto, esta providéncia far-se-4 sem 6nus para o
consumidor.

Na justificagdo apresentada, o ilustre Autor destaca a
grande diferenca de capilaridade entre os pontos de venda dos produtos e a
rede de assisténcia técnica, com prejuizos para o consumidor residente em
local distante de grandes centros econdémicos.

Ressalta ainda que a presente disposi¢cdo néo elide com
o artigo 18 do Cadigo de Defesa do Consumidor, pois limita-se a acrescentar
uma alternativa de solucdo para 0os casos em que a assisténcia técnica seja
distante ou de dificil acesso.

Submetido a  apreciacdo da Comissdo de
Desenvolvimento Econdmico, Industria e Comércio, o projeto foi rejeitado, nos
termos do parecer do Relator, nobre Deputado Os6rio Adriano.



Nos termos regimentais (art. 24, IlI), compete-nos
manifestar sobre o mérito da proposicéo.

II - VOTO DO RELATOR

Apoiamos a iniciativa do ilustre Deputado Ivo José,
considerando a necessidade de se garantir 0 acesso do consumidor a rede de
assisténcia técnica. Assim, ocorrendo um defeito do bem de consumo duravel,
de responsabilidade do fabricante, € justo que o custo de transporte ndo seja
arcado pelo consumidor, usualmente a parte mais vulneravel na transacao.

Desta forma, discordamos do parecer adotado pela
Comissédo de Desenvolvimento Econémico, Industria e Comércio. Em nosso
entendimento, os casos apontados como fundamento para a rejei¢cao do projeto
em apreciagdo, configuram-se situacées muito especificas, excecbes mesmo a
premissa da vulnerabilidade do consumidor.

Ressaltamos que a objetividade e clareza da proposicéo
em exame dispensa-nos de comentérios adicionais.

Diante do exposto, votamos pela aprovacao do Projeto de
Lei n®5.667, de 2005

Sala da Comissao, em de de 2006.

Deputado ALEX CANZIANI
Relator
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